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Instituto de Biociências de Botucatu 
Edital nº 14/2025 – BIOM/STPG/IBB 
 
O Instituto de Biociências de Botucatu – UNESP, Campus de Botucatu, torna público que no 
período de 15 de outubro a 24 de novembro de 2025, estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo de Aluno Regular junto ao Programa de Pós-Graduação em Biometria – 
Curso de Mestrado, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2026. 
 
Número de vagas: 16 
 
I – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO. 
1. O candidato deverá ter concluído o Curso Superior de duração plena e Estrutura Curricular que 
indique formação adequada em disciplinas pertinentes ao Programa de Pós-Graduação em 
Biometria, sendo, automaticamente, indeferida a inscrição do candidato(a) que não cumprir estas 
exigências. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES. 
1.  As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet com início às 08h do dia 
15/10/2025 e término às 18h do dia 24/11/2025.  
2. Para inscrever-se como aluno regular de Pós-Graduação, o candidato deverá acessar o link 
correlato à inscrição 
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=10&tip
o=REGULAR, preencher completamente o formulário eletrônico de inscrição. 
3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao envio (upload) dos documentos 
relacionados no capítulo III do Edital. O upload é feito, através de Login no próprio sistema de 
inscrição online. 
4. As inscrições cujos documentos não forem enviados, através do sistema, estarão, 
automaticamente, indeferidas. 
 
III – DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO. 
1. Na inscrição online, será obrigatório o envio (upload) dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
b) Cédula de Identidade – RG (não serão aceitos CNH ou documentos de classe); 
c) RNM (para candidatos estrangeiros); 
d) CPF; 
e) Certidão de quitação eleitoral http://www.tse.jus.br/; 
f) Comprovante de quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); 
g) Foto (3x4) recente; 
h) Histórico Escolar da Graduação; 

i) Curriculum Lattes para candidatos brasileiros ou currí culo acade mico equivalente para 

candidatos estrangeiros (o currí culo devera  ser devidamente documentado e atualizado com 

comprovantes e certificados). 

IV – DO EXAME DE SELEÇÃO. 
1. O Exame de Seleção será realizado no período de 01 de dezembro de 2025 a 12 de 
dezembro de 2025 de forma remota.  
2. Para efeito de classificação para ingresso no Programa serão consideradas: 
a) Análise do “Curriculum Lattes” ou equivalente para candidato estrangeiro (Eliminatória). 

Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco inteiros) serão 

https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=10&tipo=REGULAR
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=10&tipo=REGULAR
http://www.tse.jus.br/
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eliminados). 
b) Entrevista individual, realizada online por meio da plataforma Google Meet e com duração 

máxima de 30 (trinta) minutos para cada candidata ou candidato (Classificatória).   
3. Serão selecionados no máximo 16 candidato(a)s. 
 
V – DA MATRÍCULA. 
1. Terá direito à matrícula o candidato aprovado no Processo Seletivo desde que classificado dentro 
do número de vagas oferecidas no Edital. 
2. A confirmação da matrícula deve ser realizada até o dia 20 de fevereiro de 2026. 
Para confirmar a matrícula no curso o candidato deverá acessar formulário disponível no link: 
https://forms.gle/XJeaVngoMFZxRgZz6 e fazer o upload dos seguintes documentos: 
- Termo de Matrícula (arquivo em formato PDF assinado pelo certificado GOV); 
- Carta de aceite do orientador (arquivo em formato PDF assinado pelo certificado GOV);  
- Diploma e/ou Certificado que comprove a conclusão do Curso de Graduação até 20/02/2026; 

3. O candidato que não realizar a confirmação de matrícula ou não enviar os documentos acima 
listados até o dia 20/02/2026 estará eliminado do processo seletivo. 
4. No período de 23 até 26/02/2026 o candidato deverá cadastrar-se no SISPG (Sistema de Pós-
Graduação da UNESP), no website do Instituto de Biociências de Botucatu 
(https://auth.unesp.br/login) – e escolher as disciplinas, previamente discutidas com o orientador 
ou coordenador do curso, nas quais deverá matricular-se. 
 
VI – DO INGRESSO NO PROGRAMA. 
1. Após a efetivação da matrícula no SISPG e junto à Seção, o candidato estará, definitivamente, 
aceito no Programa e deverá obedecer às regras, exigências e prazos definidos pelo Conselho 
do Programa, presentes no Regimento Geral da UNESP, no Regulamento do Programa e nas 
normas e diretrizes complementares https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-
graduacao/programas-stricto-sensu/pg-biometria/regulamentos/. 
 
VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e na legislação pertinente, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 
2. De forma a evitar ônus desnecessário, os candidatos deverão efetivar sua inscrição somente após 
tomarem conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas neste processo seletivo.  
3. A inexatidão de dados e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão na nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.  
4. Caberá Recurso ao Conselho do Programa de Pós-Graduação em Biometria, desde que 
protocolado na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de Biociências de Botucatu, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do resultado final do exame. 
5. A Seção Técnica de Pós-Graduação não se responsabilizará por problemas de ordem técnica 
decorrentes de falha nos equipamentos utilizados pelo candidato para sua inscrição.  
7. Os casos omissos sera o submetidos, conforme o grau de compete ncia, ao Conselho do 
Programa e/ou Congregaça o da Unidade. 
8. A validade do presente processo seletivo será até 20/02/2026. 
 
Seça o Te cnica de Po s-Graduaça o do Instituto de Biocie ncias de Botucatu - UNESP Campus de 
Botucatu, em 13 de outubro de 2025. 
 

https://forms.gle/XJeaVngoMFZxRgZz6
https://auth.unesp.br/login
https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/programas-stricto-sensu/pg-biometria/regulamentos/
https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/programas-stricto-sensu/pg-biometria/regulamentos/
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ACESSO A LINKS: 
(Requerimento para inscriça o on-line) 
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=10&tip
o=REGULAR  
 
(Preenchimento do Curriculum na Plataforma Lattes) http://lattes.cnpq.br 
 
(Modelo da Carta de Aceite do Orientador) https://www.ibb.unesp.br/Home/ensino/pos-
graduacao/novo-modelo-de-termo-de-aceite-do-orientador.docx 
 
(Página do Programa) https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/programas-stricto-
sensu/pg-biometria/ 
 
(Link de acesso aos Docentes Credenciados no Programa) 
https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/programas-stricto-sensu/pg-
biometria/corpo-docente/ 
 
(Link de acesso aos Regulamentos do Programa) https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-
graduacao/programas-stricto-sensu/pg-biometria/regulamentos/ 
 
 
 
CONTATO SEÇÃO TÉCNICA DE PÓS-GRADUAÇÃO. 
Seção Técnica de Pós-Graduação do Instituto de Biociências de Botucatu 
Home Page http:// www.ibb.unesp.br 
Endereço Eletrônico (E-mail): posgraduacao.ibb@unesp.br 
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